
Rússia começa a discutir cessar-
fogo na Ucrânia com EUA

Se confirmada, safra de 2025 
marcará novo volume recorde, diz 

IBGE

A Rússia começou a discutir os termos do cessar-fogo proposto 
pelos Estados Unidos e aceito pela Ucrânia para tentar 
negociar um fi m do confl ito iniciado por Vladimir Putin em 

2022. O presidente russo pode falar com o colega americano, Donald 
Trump, já nesta quinta (13). Segundo o porta-voz do Kremlin, Dmitri 
Peskov, já houve conversas ao telefone entre negociadores dos dois 
lados na quarta (12), envolvendo o assessor de Segurança Nacional 
dos EUA, Mike Waltz, e o consultor presidencial russo Iuri Uchakov.

 O principal negociador de Trump, o enviado ao Oriente 
Médio Steven Witkoff, chegou a Moscou nesta quinta para debater 
os termos do acordo de cessar-fogo. "O presidente pode ter um 
telefonema internacional mais tarde", disse Peskov, sem confi rmar o 
óbvio interlocutor do outro lado da linha ou se Uchakov já adiantou 
a posição russa. Como a Folha de S.Paulo relatou, a proposta 
foi recebida com ceticismo em Moscou, que busca maximizar seu 
potencial de ganho e não gostou da concessão feita por Trump de 
reativar a ajuda militar a Kiev por ter aceito a trégua de 30 dias.

 Também incomoda os russos o fato de não haver um plano 
concreto, apenas uma ideia de pausa para discutir tais arranjos. O 
que foi especulado até aqui é mínimo: trocas de prisioneiros, que já 
ocorrem regularmente, por exemplo. Já os pedidos imediatos atribuídos 
na imprensa ucraniana à equipe de Volodimir Zelenski incluem até a 
volta das milhares de crianças retiradas de áreas ocupadas na Ucrânia 
para a Rússia, algo que Moscou diz ter sido humanitário e o Tribunal 
Penal Internacional, um crime de Putin. Parece improvável um avanço 
aí. Waltz e Uchakov já estiveram frente à frente em Riad, na Arábia 
Saudita, há duas semanas, integrando as delegações que iniciaram as 
conversas promovidas por Trump para tentar acabar com a guerra.

OPaís deve colher neste ano mais soja, milho, algodão, sorgo, arroz 
e feijão. Se confi rmadas as projeções, a colheita será recorde 
para a soja e para o algodão. Os dados são do Levantamento 

Sistemático da Produção Agrícola de fevereiro, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE). São esperados aumentos 
em 2025 para a soja (alta de 13,4%, para um recorde de 164,4 milhões 
de toneladas) e o milho (8,8%, para 124,8 milhões de toneladas).

 O milho 1ª safra terá alta de 10,3%, para 25,3 milhões de 
toneladas, e o milho 2ª safra terá aumento de 8,4%, totalizando 99,5 
milhões de toneladas. As projeções são de aumentos também para o 
arroz (9,0%, para 11,5 milhões de toneladas), feijão (9,6%, para 3,4 
milhões de toneladas), algodão (1,8%, para um novo recorde de 9,0 
milhões de toneladas) e sorgo (3,7%, para 4,1 milhões de toneladas). 
O trigo deve encolher 3,8%, para 7,2 milhões de toneladas. A safra 
agrícola de 2025 deve totalizar um recorde de 323,8 milhões de 
toneladas, 31,1 milhões de toneladas a mais que o desempenho de 2024, 
um aumento de 10,6%. Em relação ao levantamento de janeiro, houve 
um recuo de 0,5% na estimativa, 1,6 milhão de toneladas a menos.
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo inexigibilidade
Nr.: 4/2025

 Processo Adm.: 28/2025
 Data do Processo: 11/03/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 28/2025
b) Nr. Licitação 4/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 12/03/2025
e) Objeto da Licitação CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

MONITOR PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL.

Empresa(s) vencedora(s): 

ANDREA FOZ CAROPREZO - CPF 355.497.678-48
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 2 OFICINA LÍNGUA ESTRANGEIRA  HS 270,00 25,00 6.750,00

1 3 OFICINA PROMOÇÃO A SAÚDE HS 90,00 20,00 1.800,00
TOTAL 8.550,00
DANIELE APARECIDA DE LIMA - CPF 080.458.189-48

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
1 3 OFICINA PROMOÇÃO A SAÚDE HS 90,00 20,00 1.800,00

TOTAL 1.800,00
JOAO PEDRO ZUKOVSKI MANGINI - CPF 092.959.609-98

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
1 1 OFICINA CORPO, DANÇA E MOVIMENTO HS 540,00 35,00 18.900,00

1 3 OFICINA PROMOÇÃO A SAÚDE HS 90,00 20,00 1.800,00
TOTAL 20.700,00

R$ 31.050,00 (Trinta e Um Mil e Cinqüenta Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 12 de março de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915

Assinado de forma digital por 
SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915 
Dados: 2025.03.12 13:55:20 -03'00'
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 06/ 2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 12 /2022- PMRBI
Quarto Termo Aditivo – Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado pelo Prefeito Municipal,  em pleno exercício de seu mandato e funções
Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  CEBRADE  –  CENTRAL  BRASILEIRA  DE  ESTÁGIO  LTDA,  inscrita
no  CNPJ  nº.  10.347.576/0001-83,  Rua  Saldanha  Marinho,  1465,  Centro,  CEP
85.010-290,  Guarapuava,  PR,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  NELSON DA  SILVA
VIRMOND,  brasileiro,  casado,  maior,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº.
3.237.234-1/SSP/PR, inscrito  no CPF nº.  471.504.919-87,  residente e  domiciliado à
Rua  Capitão  Frederico  Virmond,  nº.  2135,  Centro,  CEP  85.010-120,  Guarapuava,
PR.
Objeto: Contratação de empresa concessionária de estagiários 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do
contrato  por  mais  12  (doze)  meses,  de  14  de  março  de  2025  até  13  de  março  de
2026.
DO  VALOR:  O  valor  total  contratado  passa  a  ser  de  R$  4.016.949,87  (quatro
milhões,  dezesseis  mil,  novecentos  e  quarenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  sete
centavos).
Data de assinatura: 10/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 95/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 80/2022-PMRBI
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  Estado  do  Paraná,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ nº.  95.587.770/0001-
99,  neste  ato  devidamente  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno
exercício de seu mandato e  funções  Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador  de
cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada:  CLEBERSON  WIECZORKOWSKI,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
29.227.895/0001-83,  com sede na  Avenida  XV de  Novembro,  nº  39,  CEP 85.340-
000,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pelo  Sr.  CLEBERSON
WIECZORKOWSKI,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  10.822.597-
1SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 069.724.369-90.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios
(padaria).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:  Fica  prorrogada  o  prazo de  vigência  e
execução do objeto do contrato por mais 6 (seis) meses, de 12 de março de 2025 até
11 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 11/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preço nº. 130/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 06/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo – Reequilíbrio

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções  Sr.  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO,  portador  de  cédula  de  identidade  nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada:  A.D.A.S  DISTRIBUIDORA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
04.012.987/0001-15,  com  sede  na  Rua  Inacio  Karpinski,  nº  291,  Sala  02,  CEP
85055-050,  Bairro  Conradinho,  Guarapuava,  PR,  neste  ato  representada  pela  Sra.
Daniela Maria Strapasson, portadora do CPF/MF sob o nº. 038.530.869-85.
Objeto:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  perecíveis  e  não  perecíveis  destinados
a  alimentação  escolar  para  atender  a  demanda  dos  alunos  matriculados  na  rede
municipal de ensino, na creche, educação infantil,  ensino fundamental e APAE.
DO  REAJUSTE: Em  virtude  do  reequilíbrio  econômico-financeiro,  fica  aditado  ao
valor  contratual  o  montante de R$ 72.141,85 (setenta e  dois mil,  cento e  quarenta e
um  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  passando  o  valor  do  contrato  de  R$
419.248,50  (quatrocentos  e  dezenove  mil,  duzentos  e  quarenta  e  oito  reais  e
cinquenta  centavos),  para  R$  491.390,35  (quatrocentos  e  noventa  e  um  mil,
trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos).
Data de assinatura: 11/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 128/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 72/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  Estado  do  Paraná,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ nº.  95.587.770/0001-
99,  neste  ato  devidamente  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno
exercício de seu mandato e  funções  Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador  de
cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada:  R.  PEREIRA  DE  SOUZA  RESTAURANTE  E  CHURRASCARIA,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  38.163.030/0001-91,  com sede  na  Rodovia  BR 158,  KM
420,  s/nº,  CEP 85.340-000,  bairro  Loteamento  Trento,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,
representada  pela  Sra.  RITA  PEREIRA  DE  SOUZA,  portadora  da  Carteira  de
Identidade RG nº. 7.007.618-7 e CPF/MF sob o nº. 042.198.969-61
Objeto: Aquisição de refeições para alimentação de funcionários em serviço.
DO  PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:  Fica  prorrogada  o  prazo  de  vigência
e execução do objeto do contrato por mais 6 (seis) meses,  de 26 de março de 2025
até 25 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 12/03/2025.
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ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal

GABINETE DO PRESIDENTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

                           

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2025

       

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº

01/2025 feito  pelo(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio,  quanto a resultado do

Processo  Administrativo  nº  02/2025,  definindo  pela  contratação  da  empresa  ICAP  –

INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E PESQUISA, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02,

para  contratação  de  instituição/empresa  especializada  em  treinamento  e  capacitação  para

ministração  do  curso  presencial,  sendo  05  inscrições  para  o  curso  “5ª  EDIÇÃO  DO

SEMINÁRIO CONTROLE INTERNO E EXTERNO”, a ser realizado nos dias 18 à 21 de

março de 2025, na cidade de Curitiba-PR, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei nº

14.133/2021, pelo valor total de R$ 11.450,00 (onze mil, quatrocentos e cinquenta reais).

A homologação da presente inexigibilidade é feita nos termos do Artigo 71, incio IV

da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de Contratação e equipe

de  apoio,  que,  em  análise  aos  documentos  apresentados  pela  empresa,  constatou  o

atendimento de todas as condições previstas em lei.

Acolhendo o resultado,  que seja  comunicado ao licitante o  resultado da mesma,

convidando-o a fornecer o objeto da presente Licitação à Câmara Municipal de Rio Bonito

do Iguaçu, pelo valor acima especificado, tornando a presente decisão de conhecimento

público conforme determina a Legislação vigente.

Rio Bonito do Iguaçu, 13 de março de 2025.

EDSON RODRIGO CAMARGO
Presidente

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br  -   www.riobonito.pr.gov.br     -  CNPJ  95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720                     -    Centro                    -         Telefax (0**42) 3653-1122

CEP: 85340-000                                 -    Rio Bonito do Iguaçu      -                                Paraná

Torna Público o Edital de Homologação do Processo

 Simplificado de Seleção – PSS – Edital 001/2025

O Prefeito Municipal de RIO BONITO DO IGUAÇU - PR,  Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO, no

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Edital n° 001/2025, 

RESOLVE 

 1º – Diante do encerramento de todas as fases recursais, fica HOMOLOGADO o Resultado Final

e Classificação do Processo Seletivo Simplificado – nº 001/2025.  

 2º -  Para CONVOCAÇÃO dos Candidatos aprovados, será obedecida a classificação divulgada

pelo Edital 021/2025 e seus respectivos Anexos, conforme os critérios pré-estabelecidos nos

Itens 5 e 21 do Edital de Abertura – Edital nº 001/2025. 

 3º  - Os  Editais  relativos  as  etapas  posteriores  à  divulgação  desta  Homologação,  serão

organizados  e  publicados  no  Diário  Oficial  do  Município  e  no  Endereço  Eletrônico  da

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu – PR, onde estarão fixadas as etapas a serem

cumpridas pelos candidatos, dando ampla publicidade às mesmas. 

 4º  -  Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, 11 de março de 2025

SEZAR AUGUSTO BOVINO

  Prefeito Municipal

EDITAL 22/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU – PARANÁ

EDITAL DE PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO – 
PSS - 001/2025
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 
  

NOVA DATA PARA ABERTURA 
 
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
A publicação de nova data para abertura se faz necessária em virtude de readequações de ordem 
técnica no instrumento convocatório. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais 
(fotocopiadora/impressora/digitalizadora/scanner) com tecnologia digital, com fornecimento de mão de 
obra técnica para manutenção corretiva e preventiva, fornecimento e/ou substituição de peças, 
componentes, softwares de gerenciamento, materiais, insumos utilizados na operação, exceto papel e 
mão-de obra operacional. 
VALOR ESTIMADO: R$ 473.700,00 (quatrocentos e setenta e três mil e setecentos reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 31/03/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 11 de março de 2025. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 250/2025 
 
 
 

 
 

 
 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO

  Prefeito Municipal


